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FIS 333..0 DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993
FIS VUWWW

FES CUONOW

FIS 361013,00 Abre àos Orçamentos da União, em favor
FIS 2000740s0 do	 Ministèrio	 da	 Educação	 o	 do
FIS 2310110c0

Desporto,	 credito	 adicional	 ate	 o
limite	 de	 CR$	 11.210.319,00	 para
reforço	 de dotações	 consignadas	 nos

7 Cal FISCO. 60,196rOD vigentes Orçamentos.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPUBLICA, no uso da	 atribuição	 que	 lhe
confere o art.84,	 inciso IV,	 da Constituição,	 e da autorização	 contida
nos arte.	 /o e 20 da Lei no 8.836,	 de 23 de dezembro de 1993,

DECRETA:.r.3911.3

Art. lo Fica	 aberto	 ao . Orçamento Fiscal da	 União	 (Lei	 no
8.652,	 de 29 de aril de 1993), em favor do Ministerio da Educação e d;

RIO1323 Dr 7.3 PS rtorr3111.3,IPOOIPS	 MCI	 1.02i Desporto,	 credito suplementar no valor de CRU 805.863,00 (oitocentos 	 e
Ur. DtSCONWSWO TOOL

cinco mil o oitocentos e sessenta e tres cruzeiros reais), para atender
à programação constante do Anexo I deste Decreto.

WS 373.6

FM

ru
WWWS Art. 2o Fica aberto aos Orçamentos da União (Lei no 8.652, 	 de

29 de abril de 1993), em favor do Ministério da Educação e do Desporto,
ns Pra. credito	 especial	 ate	 o	 /imite de	 CRI	 10.404.456,00	 (dea	 milhão.,quatrocentos	 e quatro mi/ e quatrocentos e cinqüenta e seis	 cruzeiros

WMFWX 373313$ reais),	 para atender à programação constante do Anexo II deste Decreto.

Art.	 30 Os	 recursos necesserios à execução do 	 disposto	 noartigo	 anterior decorrerão da anulação de dotacães, na forma do 	 AnexoIII	 deste	 Decreto, nos	 termos do art. 30 da Lei no 8.836, 	 de	 23	 de
dezembro de 1993, nos montantes especificrtdos.

Art. 42 Este	 Decreto	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 suapublicaçao.

.1ISC110 Brasilia,	 30	 d edeZembro	 de 1993;	 1720 da	 Independencia	 e1052 da Repóblica.
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DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor da Presidência da República, cre-
dito suplementar no va/or de CRI
48.000.000,00, para reforço de dotações

unem	 consignadas no vigente Orçamento.

c: ..... Icaslo

O PRESIDENTE DAJEPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Consti .,ição, e da kutorização contida
no art. 60, inciso I, alínea "a . , da Lel nO 8.652, de 29 de abril de
1993,
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Art. 10 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei 00
8.652, de 29 de abri/ de 1993), em favor da Presidência da República,
crédito suplementar no valor de CRI 48.000.000,00 (quarenta e oito mi-
lhões de cruzeiros reais), pará atender à imogramaçào indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessãrios à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão da anulação parcial das dotações indicadas no
anexo II deste Decreto, nos montantes especificados.

cação.
	 Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

1050 da República.
Brasilia, 30de dezembro de 1993; 1720 da Independência e
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